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LEI Nll 225/72 
de: l?/09/79. 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial e Utilização de saldo do Su
peravit do exerw!cio anterior • 

.AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES. 
faço saber que a câmara Municipal Decretou e eu sanciono a seguin 
te Lei: 

Art. 111 - Fica autorizado a abf·ir um crédito Especi
al no valor de CR$ 115.ooo,oo ('entQ e quinze mil cruzeiros), de~ 
tinado a: 
4.1.1.0- Obras e Instalações: - , Desapropriaçao de uma area de terras, medindo 3.370 m2, 

destinada à Escola de lll Grau de "Quilômetro Vinte11 , e .ir 

bertura de duas Ruas, no povoado denominado Quilômetro / 
.Vinte neste Município, no valor de •••• CR$ 115.ooo.oo 
Total •••••••••••••••...••••.•••.•••••• CB.$ i15.ooo,oo 

Art. 211 - Para fazer face ao Crédito Especial previ~ 
to no Art. Anterior, fica autorizado ainda a utilização do: 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERc!CIO ANTERIOR,''' .CR$ 115.ooo,oo 

Tota.l • •••••••••••••••••••••••••••••••• CFl$ 115.ooo,oo 
Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-- - , blicaçao,revogadas as disposiçoes em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 17 de set ro de 1979. 

Reg. 

MARI 

DD.Administração. 
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